
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N.o020/2001

FRANCISCO DE OLIVEIRA FRANCO,
Prefeito MunicipaldeEchaporã,Comarca
de Assim, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que Ihe são conferidas por lei;

DECRETA

Art. lo - Fica decretado Ponto Facultativo em

todas as repartições publicas, aas z#as 24 e 31Z zle íáelzelzzó/o .proxzn770 anil

período integrale wos (xças 26 de dezembro de 2001 e no dia 2 dejaneiro
de 2002, no horário compreendido das 7:00 as 12:00. xessdtqa(\as as

atividades essências de interesse público

Art. 2o - Este decreto entrara em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Echaporã/SP, em
03 de dezembro del K)l

Francisco de uveira Franco
Prefeito Municipal

V

mesma data supra
Publicado e na
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